
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0015258-14.2009.815.0011
ORIGEM :7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 
APELANTE :Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
ADVOGADO :Elísia Helena de Melo Martini

:Henrique José Parada Simão
APELADO :Alisson Gonçalves Agra
ADVOGADO :Ivanildo Bernardo C. Da Cunha Neto
RECORRENTE :Coliseum Multiservice Ltda
ADVOGADO :Ivanildo Bernardo C. Da Cunha Neto
RECORRIDO :Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
ADVOGADO :Elísia Helena de Melo Martini

:Henrique José Parada Simão

PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR
–  Apelação  –  Preliminar  –  Ação  de
reparação por danos morais – Ilegitimidade
passiva  “ad  causam”  –  Art.  7º,  parágrafo
único, do CDC – Rejeição.

–  O  Código  de  Defesa  do  Consumidor
preconiza  a  inafastabilidade  da
responsabilidade  solidária  pela  reparação
dos  danos  previstos  nas  normas  de
consumo, quando a ofensa for causada por
mais de um autor.

CONSTITUCIONAL E CIVIL –   Apelação
cível – Ação de reparação por danos morais
– Aquisição de veículo através de leilão –
Omissão na entrega da documentação para
transferência  –  Responsabilidade  civil
configurada – Dano moral  – Ocorrência –
Ressarcimento  devido  –  “Quantum”
indenizatório  fixado em  valor  que  bem
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atende as funções compensatória e punitiva,
em face das circunstâncias do caso concreto
– Desprovimento do recurso.

-  Fornecedores  em  geral  respondem  pela
chamada  Teoria  do  Risco  Profissional,
segundo a qual no exercício das atividades
empresariais, a disponibilização de produtos
ou  serviços  aos  consumidores  obriga  a
suportar os danos causados como inerentes
aos  riscos  de  suas  condutas,
independentemente da aferição do elemento
subjetivo  para  a  caracterização  da
responsabilidade civil.

-  A indenização por danos morais há de ser
estabelecida em  importância que, dentro de
um critério de prudência e razoabilidade, leve
em  conta  a  sua  natureza  penal  e
compensatória, não podendo ser irrisória, de
modo a não caracterizar a finalidade punitiva
do  instituto,  tampouco  excessivamente
elevada,  configurando  fonte  de
enriquecimento sem causa.

V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona,  rejeitar  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva e negar provimento à apelação cível e ao recurso adesivo,
nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha 161.

R E L A T Ó R I O

ALISSON  GONÇALVES  AGRA ingressou
com ação de reparação por danos morais  em face de AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTO S/A  e COLISEUM MULTISERVICE
LTDA.

Em apertada síntese discorreu o autor que
adquiriu um veículo Kombi Lotação em leilão patrocinado pelos promovidos,
tendo pago a importância total no valor de R$ 13,320,00 (treze mil, trezentos e
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vinte reais).

Narrou  que  a  documentação  não  fora
entregue na data do arremate e venda, nos termos expressos na própria regra,
mas que seria entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Asseverou que transcorrido o citado prazo,
passou a questionar dos promovidos solução para entrega dos documentos,
haja vista encontrar-se impossibilitado de circular com o bem, bem como de
vendê-lo,  todavia apenas obteve como resposta que a documentação seria
enviada em breve. 

Relatou  que  somente  01.04.2009,  oito
meses  após  a  aquisição,  foi  informado  através  de  telegrama  que  a
documentação estava disponível em site informado na correspondência.

Afirmou o autor que a incessante busca pelo
documento  do  seu  veículo  submeteu-o  a  situação  de  grande  turbação  de
ânimo, pois ficou pelo período de oito meses sem poder dispor dos eu veículo
de forma plena, deixando de circular com o referido bem, diante do risco de tê-
lo apreendido pela ausência de porte da documentação.

Pleiteou,  portanto,  indenização  por  danos
morais.

Juntou documentos de fls. 05/07..

Contestação  da  primeira  promovida,  a
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, às fls. 35/45, e da segunda
empresa  demandada, a Coliseum Multiservice Ltda, às fls. 14/19, e.

Audiência de conciliação inexitosa, à fl.62.

Em sentença exarada às fls. 67/71, a MM.
Juíza “a quo” julgou procedente a demanda, condenando os réus a pagarem
indenização por danos morais suportados no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais),  sendo  cada  promovido  responsável  por  metade  dessa  importância,
corrigido e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do
fato, e ainda, honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) do
valor da condenação.

Irresignada,  a  primeira  promovida  interpôs
recurso de apelação às fls. 113/117, e a segunda promovida ofertou recurso
adesivo  às  fls.  109/120,  apresentando  ambas  as  empresas  rés  a  mesma
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preliminar  de  ilegitimidade  passiva  para  responder  à  demanda,  bem como
aduzindo  ser  incabível  a  indenização  pleiteada  e  portanto,  requerendo  a
reforma da sentença para afastar a condenação imposta ou a redução do valor
indenizatório arbitrado.

Contrarrazões da apelante às fls. 129/141.

Instada a se pronunciar, a Douta Procurado-
ria de Justiça opinou pelo desprovimento de ambos os recursos (fls. 148/154).

É o que interessa a relatar.

V O T O

De plano, importante consignar que a relação
entre as partes deve ser interpretada sob a égide do Código de Defesa do
Consumidor, estando as partes perfeitamente incluídas nos artigos 2º e 3º da
Lei  8.078, de 1990. Vigente há mais de vinte anos, assim dispõe o referido
artigo do Código Consumerista:

“Art.  3º.  Fornecedor  é  toda  pessoa  física  ou  jurídica,
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os
entes  despersonalizados,  que  desenvolvem  atividades  de
produção, montagem, criação, construção, transformação,
importação,  exportação,  distribuição ou  comercialização
de produtos ou prestação de serviços.

(...)
“§2º.  Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado
de  consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza  bancária,  financeira,  de  crédito  e  securitária,
salvo  as  decorrentes  de  caráter  trabalhista.”  [grifos
nossos]

As instituições demandadas prestam serviços
de natureza bancária e de comércio (venda), como pessoas jurídicas privadas,
no mercado de consumo, mediante remuneração. Logo, qualquer decisão em
contrário seria considerar a Lei 8.078, de 1990, “letra morta” no sistema jurídico
pátrio. 

Considerando essas exposições, percebe-se
que não prospera a preliminar de ilegitimidade passiva apresentada por ambas
as empresas recorrentes, em razão da natureza dos serviços prestados, bem
como dos riscos a ela inerentes.

Outrossim,  corroborando  a  explanação
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acima,  vê-se  que as empresas são solidariamente  responsáveis  pelos  fatos
narrados na inicial, correspondendo aos termos descritos no  parágrafo único
do artigo 7º do Código de Defesa do Consumidor:

“Art. 7° 
(…)
Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos
responderão  solidariamente  pela  reparação  dos  danos
previstos nas normas de consumo.”

Confira-se  o  entendimento  reiterado  da
Jurisprudência Pátria acerca do assunto:

“APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR PERDAS
E  DANOS  C/C  LUCROS  CESSANTES  -  VEÍCULO
ARREMATADO  EM  LEILÃO  -  LEGITIMIDADE
PASSIVA  DA  ORGANIZADORA  DO  LEILÃO  -
ENTREGA  DA  DOCUMENTAÇÃO  PARA
TRANSFERÊNCIA  -  DESCUMPRIMENTO  DA
OBRIGAÇÃO  PELA  EMPRESA  ORGANIZADORA  -
DANO  MATERIAL  -  DIREITO  RECONHECIDO  -
LUCROS  CESSANTES  -  NÃO  COMPROVAÇÃO  -
INDENIZAÇÃO  -  DANOS  MORAIS  -  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO  -  RESPONSABILIDADE
CONTRATUAL  -  JUROS  DE  MORA  -  TERMO
INICIAL. A  empresa  organizadora  de  leilão  é  parte
legítima para figurar no polo passivo de ação em que se
discutem os danos causados ao arrematante de veículo,
em decorrência da não regularização da documentação
do bem. Nos termos do edital de leilão, compete a empresa
organizadora  fornecer  ao  arrematante  os  documentos
necessários para a transferência do veículo adquirido no
leilão, de sorte que, comprovado que a empresa ré deixou
de  cumprir  com  tal  obrigação  em  relação  ao  veículo
arrematado pela parte  autora,  configurados restaram o
ilícito praticado por aquela e os danos materiais sofridos
por esta última.(...). A quantificação do dano moral deve
pautar-se  em  critérios  de  razoabilidade  e
proporcionalidade, bem como nas peculiaridades do caso
analisado.” (TJ-MG - AC: 10702110571370001,, Relator:
Arnaldo  Maciel,  Data  de  Julgamento:  10/06/2014,
Câmaras  Cíveis  /  18ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 13/06/2014) (Grifos nossos)

Ainda:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  DE  CONTRATO
C/C  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  VENDA  DE
“VEÍCULO.  LEILÃO.  AUSÊNCIA DE ENTREGA DO
DOCUMENTO PARA TRANSFERÊNCIA. LEILOEIRO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  RESPONSABILIDADE
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CIVIL  CONFIGURADA.  DANOS  MATERIAIS.
RESSARCIMENTO  DEVIDO.  DANOS  MORAIS.
INEXISTÊNCIA.  Cabe  ao  leiloeiro  buscar
esclarecimentos acerca da situação da documentação do
veículo  arrematado,  ou mesmo a  agilização junto  ao  à
instituição financeira, não se afastando o fato de que fora
negligente  ao  aceitar  o  mandato  sem  ao  menos  se
certificar do cumprimento para a entrega do documento
necessário  a  regularizarão  do  automotor  negociado.
Comprovado que a  autora  obteve a  posse  do automotor
arrematado,  mas  restou  impossibilitada  de  efetivar  a
transferência da propriedade, cabível a rescisão pleiteada,
bem como o ressarcimento dos danos materiais.  O mero
contratempo  ou  dissabor  não  enseja  a  indenização  por
danos  morais.”  (TJ-MG  –  AC  10024111155024001,
Relator:  Alberto  Henrique,  Data  de  Julgamento:
27/02/2014, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 12/03/2014) (Destaquei)

Por fim:

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
INDENIZAÇÃO.  LEILÃO.  VENDA  DE  VEÍCULO
IRREGULAR  E  SEM  DOCUMENTAÇÃO.
PRELIMINAR.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
DO LEILOEIRO E DO VENDEDOR. MÉRITO. DANOS
MORAIS.  REDUÇÃO.  DANOS  MATERIAIS.  1)
Responde  o  leiloeiro,  solidariamente  com  o  vendedor,
pelos  vícios  dos  produtos  colocados  à  venda,  tendo  em
vista seu dever de vigilância quanto à regularidade dos
serviços que presta,  na condição de fornecedor (art.  3º,
CDC). 2)  A  quantificação  do  dano  moral  obedece  ao
critério  do  arbitramento  judicial,  que,  norteado  pelos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, fixará
o valor, levando-se em conta o caráter compensatório para
a vítima e o punitivo para o ofensor. 3) Os danos materiais
devem corresponder a todo o prejuízo financeiro suportado
pelos  autores.  (TJ-MG  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
1.0701.10.007663-0/002, Relator: Marcos Lincoln, Data de
Julgamento: 23/04/2014,  Câmaras Cíveis  /  11ª  CÂMARA
CÍVEL)

No caso em questão, resta afastada a tese
de ilegitimidade de ambas as empresas rés, razão pela qual, rejeito a preliminar
suscitada e mantenho a solidariedade passiva apontada pela sentença.

No  mérito,  asseveram  as  empresas  a
inexistência  de  prática  de  ilícito,  bem  como  a  ausência  de  obrigação  de
indenizar, todavia, razão não lhes assiste.

Como é cediço, a tese da irreparabilidade dos
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danos  morais  encontra-se  completamente  superada,  tendo  o  legislador
constitucional previsto a possibilidade de sua indenização, sempre que violados
direitos subjetivos de outrem. Veja-se:

Art. 5º. Omissis
V -  é assegurado o direito  de resposta,  proporcional  ao
agravo, além da indenização por dano material, moral ou
à imagem;  
(...)
X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a
honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito
a indenização pelo dano material ou moral decorrente
de sua violação;

De  igual  forma,  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor  (Lei  nº.  8.078/90)  em  seu  art.  6º,  incisos  VI  e  VII,  prevê  a
possibilidade de reparação dos danos materiais e morais sofridos pela vítima.
Observe-se:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(...)
VI a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais
e morais, individuais, coletivos e difusos
VII o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e
morais,  individuais,  coletivos  ou  difusos,  assegurada  a
proteção  jurídica,  administrativa  e  técnica  aos
necessitados

Mais  recentemente,  o  Código  Civil  (Lei  nº.
10.406/2002) também reconheceu a possibilidade de ressarcimento da vítima
por danos morais e materiais sofridos. Confira-se:

“Art.  186.  Aquele  que,  por  ação ou omissão voluntária,
negligencia ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,  comete  ato
ilícito.”

Quanto  às  atividades  desenvolvidas  pelos
recorrentes, configura atividade que naturalmente gera dano ou risco de dano a
direitos de personalidade, é fonte de responsabilidade civil objetiva consoante o
parágrafo único do artigo 927 do Código Civil:

Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o  dano,
independentemente  de culpa,  nos  casos especificados em
lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo
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autor  do dano implicar,  por  sua natureza,  risco para os
direitos de outrem.

É a  chamada  Teoria  do  Risco  Profissional,
segundo a qual no exercício das atividades empresariais, a disponibilização de
produtos ou serviços aos consumidores obriga a suportar os danos causados
como inerentes aos riscos de suas condutas, independentemente da aferição
do elemento subjetivo para a caracterização da responsabilidade civil, como no
caso apresentado.

Assim,  a responsabilidade objetiva encontra
guarida  no  artigo  14,  “caput”,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  assim
redigido: 

"O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência de culpa,  pela reparação dos danos causados
aos consumidores  por defeitos  relativos  à  prestação dos
serviços,  bem  como  por  informações  insuficientes  ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos".

De regra, o dano moral se configura pela dor,
sofrimento,  angústia,  humilhação  experimentados  pela  vítima.  Desse  modo,
entendem  a  doutrina  e  a  jurisprudência  brasileira  que  seria  absurdo,  até
mesmo, impossível se exigir do lesado a prova do seu sofrimento. Por essa
razão,  tem-se  entendido  que  o  dano  moral  ocorre “in  re  ipsa”,  ou  seja,
decorre da própria conduta ofensiva do agressor.

Nessa  mesma  esteira  de  raciocínio,  o
eminente  Desembargador  e  catedrático  fluminense  SÉRGIO  CAVALIERI
FILHO1 leciona:

"(...)  por se tratar de algo imaterial ou ideal a prova do
dano  não  pode  ser  feita  através  dos  mesmos  meios
utilizados para a comprovação do dano material.  Seria
uma demasia,  algo  ate  impossível,  exigir  que  a  vítima
comprove a dor,  a tristeza ou a humilhação através  de
depoimentos, documentos ou perícia; não teria ela como
demonstrar  o  descrédito,  o  repúdio  ou  o  desprestigio
através  dos  meios  probatórios  tradicionais,  o  que
acabaria por ensejar o retorno à fase da irreparabilidade
do dano moral em razão de fatores instrumentais.
Neste  ponto  a  razão  se  coloca  ao  lado  daqueles  que
entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa,
decorre  da  gravidade  do  ilícito  em  si. (...) Em  outras
palavras,  o  dano  moral  existe  in  re  ipsa;  deriva
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que,
provada a ofensa,  ispso facto está demonstrado o dano

1  in Programa de Responsabilidade Civil, 6 ed., Malheiros, 2005, p. 108.
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moral, à guisa de uma presunção natural." (sem grifos no
original).

Na hipótese dos autos, através das atividades
exercidas, os riscos correm por conta das empresas rés,  havendo, portanto,
atribuição  de  responsabilidade,  e,  pela  mesma  razão,  de  legitimidade  para
ressarcimento  dos  prejuízos  apontados  pela  não  entrega  regular  dos
documentos  pertencentes  ao  veículo,  conforme  reiterado  entendimento
jurisprudencial Pátrio, in verbis:

APELAÇÃO PRINCIPAL - OFENSA AO ART. 514, II,
DO  CPC  -  NÃO  CONFIGURAÇÃO  -  RESCISÃO
CONTRATUAL  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS E MORAIS -  VEÍCULO ARREMATADO
EM  LEILÃO  - ENTREGA  DA  DOCUMENTAÇÃO
PARA TRANSFERÊNCIA -  DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO  -  REPARAÇÃO  MATERIAL DEVIDA -
DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS  -  VALOR
INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL - RECURSO ADESIVO
- LEGITIMIDADE PASSIVA DA ORGANIZADORA DO
LEILÃO.  Não  tendo  o  ban  co  réu  fornecido  ao  
arrematante  os  documentos  necessários  para  a
transferência do veículo adquirido no leilão, em razão da
sua  inércia  em  providenciar  a  baixa  do  gravame  de
alienação fiduciária junto ao DETRAN, após a rescisão
do contrato com a antiga proprietária fiduciante e antes
mesmo de levar o veículo a leilão, deve responder pelos
prejuízos causados ao autor. (...) Tal situação também foi
capaz  de  causar danos morais  ao arrematante,  pois  os
imensos transtornos que vivenciou superaram a categoria
do mero aborrecimento, eis que, embora tenha adquirido
regularmente  o  veículo,  ficou  impedido  de  exercer  as
faculdades  inerentes  à  propriedade  do  bem  por  tempo
indeterminado. (...).  (TJ-MG - AC: 10024097107106001
MG  ,  Relator:  Arnaldo  Maciel,  Data  de  Julgamento:
29/04/2014, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 07/05/2014) (Negritei)

Ademais:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  RESCISÃO  CONTRATUAL  -
ARREMATAÇÃO  DE  VEÍCULO  EM  LEILÃO  -
ENTREGA  DA  DOCUMENTAÇÃO  DO  BEM
LEILOADO  -  ATRASO  INJUSTIFICADO  -  DANO
MORAL  -  OCORRÊNCIA  -  DANO  MATERIAL  -
PRINCÍPIO  DA  COMPLEMENTARIDADE  -
INAPLICABILIDADE  -  NÃO  CONHECIMENTO  DO
SEGUNDO  APELO.  -  O  atraso  na  entrega  da
documentação do veículo arrematado em leilão, há mais
de  um  ano,  não  se  trata  de  mero  descumprimento
contratual,  mas  sim  de  desídia  e  desrespeito  à
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consumidora,  causando-lhe  constrangimentos  e
transtornos que excedem a normalidade,  sendo passível
de reparação moral. - (...) (TJ-MG  APELAÇÃO CÍVEL Nº
1.0702.09.654449-0/001,  Relator:  Edison  Feital  Leite,
Data  de  Julgamento:  05/06/2014,  Câmaras  Cíveis  /  15ª
CÂMARA CÍVEL)(Destaquei)

E, dessa Egrégia Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  DANOS  MORAIS  -  -  PRELIMINAR  -  1
ILEGITIMIDADE PASSIVA - REJEIÇÃO - MÉRITO -
ARREMATAÇÃO DE VEÍCULO EM LEILÃO - PRAZO
PARA    A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  ERA DE  
SESSENTA DIAS - PRAZO NÃO CUMPRIDO - FALTA
DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DO VEÍCULO -
MAIS DE CINCO ANOS - RESPONSABILIDADE DO
APELANTE  COMITENTE  -  DANO  MORAL
CARACTERIZADO  -  INDENIZAÇÃO  FIXADA
OBEDECENDO  OS  CRITÉRIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE -
MULTA DIÁRIA - NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DE
UM  TETO  -  NECESSIDADE  DE  REFORMA  -
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  APELADO
VENCIDO  NA PARTE  MÍNIMA -  MANUTENÇÃO  -
PROVIMENTO  PARCIAL DO  APELO.  Na  fixação  da
indenização  há  de  se  observar  os  critérios  de
proporcionalidade e razoabilidade entre o ato ilícito e os
danos  sofridos.   (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00120070295173001  -  Órgão  (SEGUNDA  CÂMARA
CÍVEL) - Relator Marcos Cavalcanti de Albuquerque - j.
em 23-10-2012) (Grifei)

Na  hipótese  dos  autos,  diante  de  toda  a
exposição sobre o tema,  entendo ter  se configurado ofensa aos direitos  da
personalidade apta a autorizar a condenação dos ofensores ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos.

Para a fixação do valor do dano moral, leva-
se  em conta  as funções  ressarcitória  e  punitiva  da  indenização.  Na função
ressarcitória, “olha-se para a vítima, para a gravidade objetiva do dano que ela
padeceu”2. Na função punitiva, ou de desestímulo do dano moral, olha-se para
o lesante, de tal modo que “a indenização represente advertência, sinal de que
a sociedade não aceita seu comportamento”3 . 

Da congruência entre as duas funções é que

2ANTÔNIO JEOVÁ DOS SANTOS, Dano Moral Indenizável, Lejus Editora, 1.997, p. 62).
3CARLOS ALBERTO BITTAR,  Reparação Civil  por Danos Morais,  ps. 220/222; Sérgio Severo, Os Danos
Extrapatrimoniais, ps. 186/190.
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se extrai o valor da reparação. No caso concreto, considerando a conduta das
rés, a decisão monocrática fixou danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais),  sendo cada  promovido  responsável  por  metade  dessa  importância,
quantia que reputo suficiente para reparar o autor pelos danos morais sofridos
em razão do não cumprimento do prazo de entrega da documentação referente
ao veículo adquirido em leilão, que não chega a ensejar enriquecimento sem
causa, devendo ser mantidos todos os termos da sentença.

Pelo exposto,  REJEITA-SE A PRELIMINAR
ILEGITIMIDADE PASSIVA e NEGA-SE PROVIMENTO à apelação e ao recurso
adesivo.

É o voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (juiz convocado, com jurisdição plena, em
substituição a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Sra.  Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 07 de outubro de
2014. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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